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第 18/2022號行政命令

3/90/M

85/84/M

Artigo 12.º

Reposição do dinheiro público

1. Os montantes indevidamente pagos ou restituídos são re-
postos no cofre da RAEM.

2. A reposição dos montantes referidos no número anterior 
prescreve nos termos gerais da legislação em vigor relativa aos 
orçamentos dos serviços e organismos do sector público admi-
nistrativo.

Artigo 13.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição dos abonos previstos 
no presente regulamento administrativo são suportados pelas 
verbas inscritas no orçamento da DSAL.

Artigo 14.º

Disposições complementares

São determinados por despacho do Chefe do Executivo, a 
publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau:

1) O prazo determinado para a contratação adicional de tra-
balhadores, referido no n.º 1 do artigo 3.º;

2) A data fixada para o cálculo do número de trabalhadores 
locais existentes, referida no n.º 3 do artigo 3.º;

3) O prazo para a apresentação do requerimento, referido no 
n.º 1 do artigo 7.º.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 25 de Maio de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 18/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 
públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:
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第 19/2022號行政命令

14/2009

35/ 2 0 2 0

 

Artigo 1.º

Delegação de competências

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de outorgante, na escritura pública 
relativa ao «Contrato da Concessão de Gestão e Exploração 
dos Espaços para Fins Comerciais do Terminal Marítimo de 
Passageiros da Taipa», a celebrar entre a Região Administrati-
va Especial de Macau e o Grupo CSI, Limitada.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

18 de Maio de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 19/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), o Chefe 
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º 

Alteração ao quadro de pessoal da Polícia Judiciária

O quadro de pessoal da Polícia Judiciária, constante do 
mapa 1 do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 38.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020 (Organização e 
funcionamento da Polícia Judiciária), é substituído pelo 
mapa 1 do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

19 de Maio de 2022. 

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


